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INDICAÇÃO N.º 0009/2011 
(INDICA AO SUPERINTENDENTE DA SAEV AMBIENTAL, MARCELO MARIN ZEITUNE, 
QUE INTERCEDA JUNTO A ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DE VOTUPORANGA - ACV E 
RECOLHEDORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS, PARA QUE OS MATERIAIS QUE SÃO 
DEPOSITADOS NA CALÇADA DA RUA AMAZONAS APÓS O EXPEDIENTE COMERCIAL, 
SEJAM COLOCADOS EM HORÁRIO ESPECÍFICO, TENDO EM VISTA QUE OS MESMOS 
FICAM NA CALÇADA ATÉ ALTAS HORAS DA NOITE, PREJUDICANDO A ESTÉTICA E 
HIGIENE DESSA VIA PÚBLICA). 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICAMOS Á MESA, na forma regimental, que seja oficiado 

ao Superintendente da SAEV Ambiental, Marcelo Marin Zeitune, solicitando sua 
interseção junto a Associação Comercial de Votuporanga - ACV e recolhedores de 
materiais recicláveis, para que os materiais que são depositados na calçada da Rua 
Amazonas após o expediente comercial, sejam colocados em horário específico, 
tendo em vista que os mesmos ficam na calçada até altas horas da noite, o que de 
certa forma prejudica a estética e higiene dessa via pública. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   24 de janeiro de 2011. 
 
 
 
JOSÉ CARLOS “DO LAZÃO” 
VEREADOR 

 
JUSTIFICATIVA 

 
   Considerando que a Rua Amazonas é o principal logradouro de 
nossa cidade, tendo em vista sua importância comercial e econômica. 

Considerando que pela sua beleza e importância,  a referida rua 
deve se manter sempre limpa. 

Considerando que geralmente após o término do horário 
comercial, ou seja, às 18h00min, diversos comerciantes depositam nas calçadas restos 
de caixas de papelão, isopor, bem como outros tipos de materiais recicláveis que 
geralmente são usados no acondicionamento das mercadorias. 

Considerando que referidos materiais recicláveis, somente são 
recolhidos pelos “catadores” altas horas da noite, o que de certa forma deixa a 
supramencionada rua esteticamente feia, bem como deixa nos munícipes e visitantes 
a impressão de uma cidade “suja” e abandonada. 

Neste sentido, é que apresentamos a presente propositura, para 
que a SAEV Ambiental, juntamente com a Associação Comercial de Votuporanga - 
ACV, disciplinem um horário específico para que referidos materiais sejam 
depositados nas calçadas para serem recolhidos posteriormente, preservando-se assim 
a estética e a limpeza da mesma. 
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